
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES

DECRETO MUNICIPAL N2 028/2021

Estabelece medidas sanitárias de prevenção e
contenção da ínfecção humana pelo coronavírus,

a serem adotadas entre os dias 13/04/2021 e

20/04/2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES - PI, no uso de suas atribuições legais, em especial as contidas na Lei
Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO as disposições constantes do Decreto Estadual n^ 19.576/2021 que estabelece novas
medidas sanitárias a serem adotadas para o enfrentamento da covid-19;

CONSIDERANDO o aumento significativo de casos de infecção humana pelo coronavírus no mês de
fevereiro e março de 2021 neste município de Simões - PI;

CONSIDERANDO o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu a competência concorrente da União,
Estados, DF e Municípios para adotar medidas de polícia sanitária, como isolamento social, quarentena,
restrição de locomoção e definição de atividades essenciais, em razão da pandemia da COVID-19;

RESOLVE

Art. 12 - As medidas sanitárias, de natureza excepcional, estabelecidas neste decreto, vigorarão do dia
13/04/2021 ao dia 20/04/2021.

Art. 22 - Fica proibido em todo o município de Simões a realização de festas, eventos, atividades que
envolvam aglomerações, atividades culturais e sociais, funcionamento de casas de show e quaisquer tipos

de estabelecimentos que promovam atividade festiva em ambientes abertos ou fechados, promovidos por
entes públicos ou pela iniciativa privada, com ou sem venda de ingresso, bem como:

I. Atividades de recreação infantil, tais como: cama elástica, brinquedotecas, pula-pula,
escorregador.

II. Atividades de cunho associativo e sindical;

lil. Banhos públicos em açudes, barreiros, barragens, piscinas públicas e similares;
IV. Atividades com grupos de idosos, clube de mães, atividades de oficinas de famílias, serviço de

convivência e fortalecimento de vínculos;

V. Eventos esportivos de natureza pública ou particular.
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